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DISPENSA Nº 003/2024 – LEI Nº 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2024 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 

Lei 14.133/2021  
DISPENSA 001/2024 

 
 
A Câmara Municipal de Jaciara/MT, em conformidade com art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.835/2024, torna público aos 
interessados que realizará “Contratação de empresa especializada na fabricação de 
MÓVEIS PLANEJADOS DE MDF incluindo materiais e instalação, para execução de 
mobiliários de uso da Câmara Municipal de Jaciara/MT”,para atender às necessidades da 
casa legislativa, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. 
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/07/2024 às 23:59 Hrs 
A proposta de Preços deverá ser entregue exclusivamente por meio eletrônico, através do e-
mail licitacao@camarajaciara.mt.gov.br, até a data limite. 
 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do  da Câmara 
Municipal de Jaciara-MT  através do endereço: WWW.camarajaciara.mt.gov.br. Outras 
informações poderão serobtidas na sede da Câmara ou através do telefone (66) 3461-7350 
 
 
 

Jaciara-MT, 09 de junho de 2024 
 

 
José Roberto Carneiro 
 Agente de Contratação  

.  
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EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 001/2023 
 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 
CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 24.774.184/0001-05, com sede administrativa localizada na rua Jurucê nº 
1.301, nesta cidade de Jaciara/MT, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES:  
DIA 12/07/2023, ÀS 23h59min. 
 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE CUIABÁ/MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@camarajaciara.mt.gov.br 
 
LINK DO EDITAL: WWW.camarajaciara.gov.br 
1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica “Contratação de empresa especializada na 
fabricação de MÓVEIS PLANEJADOS DE MDF incluindo materiais e instalação, 
paraexecução de mobiliários de uso da Câmara Municipal de Jaciara/MT”. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Câmara Municipal de Jaciara/MT, para exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 
 
01.031.0001.1001.0000.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de : R$ 53.000,00 (Cinquenta e três 
mil reais) 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site da Câmara Municipal para envio 
das propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-mail: 
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licitacao@camarajaciara.mt.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 
DE LICITACAO Nº 001/2024, sendo que os documentos de habilitação da empresa 
vencedora deverão ser encaminhados no mesmo endereço eletrônico em até 24(vinte e quatro) 
horas, contados a partir da declaração da proposta vencedora . 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
 
4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4. Em caso de empate, será declarado vencedor a proposta enviada primeira. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante em até 30(tinta) dias após o recebimento 
dos serviços e emissão de nota fiscal. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante o processo de habilitação. 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
6.2. A Câmara Municipal de Jacirara/MT deverá anular o presente Edital da Chamada 
Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no  art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Jaciara/MT. 
 

 
 

Jaciara- MT, 08 de Julho de 2024. 
 
 

José Roberto Carneiro 
 Agente de Contratação  
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ANEXO I - DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.835/2024 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021  

 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na fabricação de MÓVEIS 
PLANEJADOS DE MDF incluindo materiais e instalação, para execução de mobiliários 
de uso da Câmara Municipal de Jaciara/MT”. 
 

Item
  

Descrição  Qtd  Valor Unit.  
Valor  
Total  

1  

Mesa em MDF Terrino todo 
engrossado em 45mm de espessura 
1830 mm de comprimento por 700 
mm largura e 780 mm altura 
contendo armário com  2 gavetas 
sendo uma delas com chave e um  
nicho aberto e também  uma base 
para CPU, com acabamento em fita 
borda de 45mm; Puxadores slim 
prata em alumínio; com sapata 
regulável em aço carbono e 
plástico. Conforme prospecto 
(Anexo I) 

10 R$ 3.375,00 R$ 33.750,00 

2 

Armário aéreo em MDF terrino, 
dublado em 30mm de espessura, 
1830mm de comprimento por 
800mm de altura e 300mm de 
profundidade, contendo 3 portas 
em MDF 15mm de espessura,  com 
puxadores slim prata em alumínio, 
com dobradiça super alta e pistão 
com amortecedor, 3 nichos aberto, 
acabamento em fita borda de 
30mm; conforme prospecto (anexo 
II) 

10 R$ 1.925,00 R$ 19.250,00 

  TOTAL       R$ 53.000,00 
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Valor Global da Proposta; 
 
Validade da Proposta 60 dias; 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

 
Jaciara-MT, ________ de ____________________ de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 
Houver 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA/MT, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na fabricação de MÓVEIS PLANEJADOS DE 

MDF incluindo materiais e instalação, para execução de mobiliários de uso da Câmara 

Municipal de Jaciara/MT, cujas especificações e quantidades estão listadas no Termo de 

Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O recebimento provisório se dará em até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação 

da na nota fiscal de serviços. 

2.4. O recebimento definitivo do objeto se dará em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)   

Item
  

Descrição  Qtd  Valor Unit.  
Valor  
Total  

1  

Mesa em MDF Terrino todo 
engrossado em 45mm de espessura 
1830 mm de comprimento por 700 
mm largura e 780 mm altura 
contendo armário com  2 gavetas 
sendo uma delas com chave e um  
nicho aberto e também  uma base 
para CPU, com acabamento em fita 
borda de 45mm; Puxadores slim 
prata em alumínio; com sapata 
regulável em aço carbono e 
plástico. Conforme prospecto 
(Anexo I) 

10 R$           R$      

2 

Armário aéreo em MDF terrino, 
dublado em 30mm de espessura, 
1830mm de comprimento por 
800mm de altura e 300mm de 
profundidade, contendo 3 portas 
em MDF 15mm de espessura,  com 
puxadores slim prata em alumínio, 

10 R$ R$ 
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com dobradiça super alta e pistão 
com amortecedor, 3 nichos aberto, 
acabamento em fita borda de 
30mm; conforme prospecto (anexo 
II) 

  TOTAL       R$ 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

7.1.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

7.1.5. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

7.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 
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8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, e k do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA 
Palácio Izaias Alves Nogueira (Lei n.º 714, de 15 de outubro de 98) 

 

Rua Jurucê, 1301 – Centro – CEP 78820-000 – Jaciara/MT – Fone: (66)3461-7350 – Fax: (66)3461-7373 – Site: 
www.camarajaciara.mt.gov.br 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão: Câmara Municipal de Jaciara 

Unidade: Câmara Municipal de Jaciara 

Projeto atividade – Câmara Municipal de Vereadores 

Subelemento de despesa: 4.4.90.25.00–Equipamentos e Material Permanente 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaciara/MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

       Jaciara/MT, __ de julho de 2024 

 

 

_____________________________             _____________________ 

CLEITON GODOI BRASILEIRO                                  xxxxxxxxxxx 

          Presidente                                                     Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 
 

 

 
 
 


